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EDITAL 
 

CONDICIONAMENTO E PROIBIÇÃO DE TRÂNSITO  

REQUALIFICAÇÃO DA RUA DAS FONTES 

 

 António José Fernandes Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 

Monção, de acordo com competência conferida nas alíneas ee) e qq) do nº 1 do 

Artigo 33º da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, por deliberação de 25 de Outubro de 

2017, em conjugação com o Código da Estrada, e tendo em consideração os 

trabalhos a realizar no âmbito da empreitada de Requalificação da Rua das Fontes 

em Monção, torna público que ficará proibida a utilização da Rua das Fontes (entre 

a curva da Lavandeira e a Avenidas das Caldas) pelo prazo da execução da obra que 

será de 120 dias. 

A Câmara Municipal de Monção solicita a vossa melhor compreensão e 

lamenta eventuais incómodos que a presente situação possa causar. 

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente edital e outros 

de igual teor que vão ser afixados nos lugares do costume. 

  

 

 

Município de Monção, 07 de fevereiro de 2018. 

 

                                           O Presidente da Câmara, 

 

                                     ___________________________ 

(António José Fernandes Barbosa) 


